
JORNAL OFICIAL

Página 4138

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

II SÉRIE – NÚMERO 106
SEXTA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 2016

ÍNDICE:

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO EMPREGO E COMPETITIVIDADE

EMPRESARIAL

Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4139

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Contrato

Direção Regional da Habitação

Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria

Anúncio

Direção Regional da Cultura

Direção Regional do Desporto

SECRETARIA REGIONAL DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Direção Regional da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E AMBIENTE

Direção Regional das Pescas

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES

EXTERNAS

Portarias

MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO

Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4140

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS FLORES

Anúncio

MUNICÍPIO DO CORVO

Aviso

PORTOS DOS AÇORES, SA

Anúncios



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4141

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1018/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Açorsonho
Hotéis, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Navio, n.º 47, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 512066639, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho
(processo n.º 8276) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1019/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Higiaçores,
Comércio e Serviços, Lda., Empresa privada, com sede na Canada de Santo Amaro, n.º 38 B,
concelho de Lagoa, contribuinte n.º 512034664, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 €
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8271) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1020/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1, alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à
Resolução do Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a
Rafael Medeiros Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Calvário, n.º 25,
concelho de Horta, contribuinte n.º 512089850, um apoio financeiro no valor de 9.240,00 €
(nove mil e duzentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 2 novos postos de trabalho (processo n.º 8235) no âmbito do programa para
integração de ativos – INTEGRA e INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1021/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a João Evangelista
Oliveira Miranda, Empresa privada, com sede na Estrada Regional 1 – 1.º Santa Barbara, n.º
15, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 166633151, um apoio financeiro no valor de
5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8200) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1022/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Só Água Açores,
Empresário Em Nome Individual, com sede na Zona Industrial, Lote 21 Portões Vermelhos,
concelho de Lagoa, contribuinte n.º 218003943, um apoio financeiro no valor de 5.940,00 €
(cinco mil e novecentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8161) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1023/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Silva & Gonçalves
- Comércio Alimentar, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Ramal, n.º 1 D, concelho
de Ribeira Grande, contribuinte n.º 509060374, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 €
(cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo
posto de trabalho (processo n.º 8220) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1024/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Gelados do
Atlântico, Produção e Venda de Gelados Artesanais, Unipessoal, Lda., Empresa privada, com
sede na Rua das Angústias, n.º 60, concelho de Horta, contribuinte n.º 513178180, um apoio
financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8197) no âmbito do
programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1025/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a António
Figueiredo Batista, Filhos Lda., Empresa privada, com sede na Rua Dr. Luis Bettencourt, n.º
63, concelho de Vila do Porto, contribuinte n.º 512020809, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8138) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1026/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Açorcarnes, Lda.,
Empresa privada, com sede no Espaço Quinta dos Açores – Pico Redondo, n.º 149, concelho
de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512045593, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 €
(cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8263) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1027/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Paulo Aguiar
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Sé, n.º 184 A, concelho de Angra do
Heroísmo, contribuinte n.º 512085846, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8258) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1028/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Santa Casa da
Misericórdia das Lajes do Pico, com sede na Rua Gonçalves Madruga, concelho de Lajes do
Pico, contribuinte n.º 512012415, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8240) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1029/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Feliciano &
Feliciano, Lda., Empresa privada, com sede na Estrada Regional, s/n, concelho de Santa Cruz
das Flores, contribuinte n.º 512039151, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e
quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de
trabalho (processo n.º 8260) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1030/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Silveira, Pereira &
Filhos, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Direita, n.º 129, concelho de Madalena,
contribuinte n.º 513483071, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho
(processo n.º 8254) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1031/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Silva & Gonçalves
- Comércio Alimentar, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Ramal, n.º 1 D, concelho
de Ribeira Grande, contribuinte n.º 509060374, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 €
(cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo
posto de trabalho (processo n.º 8239) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1032/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e c) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a N2W –
Consultores, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Bento José Morais, n.º 45, concelho de
Ponta Delgada, contribuinte n.º 508953952, um apoio financeiro no valor de 6.480,00 € (seis
mil e quatrocentos e oitenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de
1 novo posto de trabalho (processo n.º 7877) no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1033/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Paulo Jorge
Linhares Oliveira, Empresa privada, com sede na Rua de Baixo de Santa Luzia, n.º 25,
concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 212594192, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 7922) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1034/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Azores Ocean Hill
- Operador Turístico, Lda., Empresa privada, com sede na Ladeira da Igreja, n.º 132, concelho
de Horta, contribuinte n.º 510358888, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8017) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1035/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Vitor Manuel Dias
Fernandes, Empresário Em Nome Individual, com sede na Ribeira Acima, n.º 7, concelho de
Calheta, contribuinte n.º 169218996, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8072) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1036/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Victor Matos
Sociedade Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Prior António Jacinto De
Medeiros, n.º 19, concelho de Vila Franca Do Campo, contribuinte n.º 509305725, um apoio
financeiro no valor de 5.940,00 € (cinco mil e novecentos e quarenta euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8383) no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1037/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e c) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Paulo Aguiar
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Da Sé, n.º 184 A , concelho de Angra
Do Heroísmo, contribuinte n.º 512085846, um apoio financeiro no valor de 6.480,00 € (seis mil
e quatrocentos e oitenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8382) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1038/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Cervejaria Paulo
Silva Unipessoal Lda., Empresa privada, com sede na Estrada 25 de Abril, n.º 180 R/C,
concelho de Praia Da Vitória, contribuinte n.º 510988881, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8381) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1039/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Maurício Manuel
Vieira Travassos, Empresário em Nome Individual, com sede na Relva D` Alem - Flor da Rosa
Alta, concelho de Vila Do Porto, contribuinte n.º 117770159, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8338) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1040/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Africauto –
Comércio e Reparação de Automóveis, Lda., Empresa privada, com sede na Zona Industrial
das Levadas, Lote n.º 5, concelho de Velas, contribuinte n.º 512023433, um apoio financeiro no
valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8442) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1041/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Blocobet -
Pré-Fabricados de Betão, Lda., Empresa privada, com sede na Canada do Vale, Carreira do
Tiro, concelho de Horta, contribuinte n.º 513437983, um apoio financeiro no valor de 5.400,00
€ (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de
1 novo posto de trabalho (processo n.º 8386) no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1042/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Cervejaria Paulo
Silva Unipessoal Lda., Empresa privada, com sede na Estrada 25 de Abril, n.º 180 r/c,
concelho de Praia da Vitória, contribuinte n.º 510988881, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8350) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1043/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Fã da Taberna
Fayalense - Hotelaria, Restauração, Formação e Promoção Turística, Lda., Empresa privada,
com sede na Estrada Príncipe Alberto do Mónaco, s/n, concelho de Horta, contribuinte n.º
510865666, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo
n.º 8393) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1044/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) e b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a LGB –
Promoções, Vendas e Serviços, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Brasil, Bloco 4,
1.º Dt., concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512033439, um apoio financeiro no valor
de 10.440,00 € (dez mil e quatrocentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de 2 novos postos de trabalho (processo n.º 8355) no âmbito do programa
para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1045/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Quinta
Experience, Lda., Empresa privada, com sede no Espaço Quinta dos Açores, Pico Redondo,
n.º 149, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512080615, um apoio financeiro no
valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8346) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1046/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Papelaria Resarte
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Estrada São Gonçalo, n.º 235 - 1ª Loja,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512102228, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8488) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1047/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a José Manuel
Gravito Almeida, Empresa privada, com sede na Estrada Regional Da Relva, N.º 316, concelho
de Ponta Delgada, contribuinte n.º 225540223, um apoio financeiro no valor de 5.544,00 €
(cinco mil e quinhentos e quarenta e quatro euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8465) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1048/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Rodrigo Hintze -
Compra e venda de bens imobiliários, Sociedade Unipessoal, Lda, Empresa privada, com sede
na Rua do Castelinho, S/N, concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512093016, um
apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8480) no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1049/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Angotur
Empreendimentos Turísticos, Lda., Empresa privada, com sede na Canada Nova, S/N,
concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512072000, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8453) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1050/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Elogionotável -
Construções, Lda, Empresa privada, com sede no Parque Industrial Portões Vermelhos, n.º 21,
Concelho de Lagoa, contribuinte n.º 509009298, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 €
(cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8474) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1051/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Royal Pizza
Unipessoal Lda., Empresa privada, com sede na Rua Dr. Alfredo da Silva Sampaio n.º 52,
concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512076928, um apoio financeiro no valor de
5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8468) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1052/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Centro Social e
Cultural de Fenais da Luz, Entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua de Baixo, n.º 26,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512040397, um apoio financeiro no valor de
6.600,00 € (seis mil e seiscentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8345) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1053/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Tentaganhar,
Lda., Empresa privada, com sede na 1.ª Travessa da Canada da Selada, concelho de Ribeira
Grande, contribuinte n.º 508154545, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8336) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1054/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Carlos Alberto
Gonçalves Silva & Filho, Lda., Empresa privada, com sede na Estrada Regional, n.º 12 A,
concelho de Madalena, contribuinte n.º 512073252, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 €
(cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo
posto de trabalho (processo n.º 8320) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1055/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Empreendimentos
Turísticos do Colégio, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Carvalho Araújo, n.º 39,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512052484, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8339) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1056/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Kings Old Love,
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Praça, n.º 14, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 513228187, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8325) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1057/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Príncipe
Apart-Center, Lda., Empresa privada, com sede na Rua das Angústias, n.º 66 - 1Esq.,
concelho de Horta, contribuinte n.º 510488951, um apoio financeiro no valor de 5.940,00 €
(cinco mil e novecentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8307) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1058/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Carpintaria
Manuel e Mecânica de Dinis Rego, Empresa privada, com sede no Largo East Providência, n.º
89, concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º 148418953, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8289) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1059/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Lídia Maria de
Figueiredo Santos, Empresa privada, com sede no Termo da Igreja de Santo Espírito, s/n,
concelho de Vila do Porto, contribuinte n.º 186454007, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8283) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1060/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Centura – Gestão
de Empresas, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Alegria, n.º 119, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 506906990, um apoio financeiro no valor de 5.940,00 € (cinco mil e
novecentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8274) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1061/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Maria João
Parreira Rego Botelho, Empresário Em Nome Individual, com sede no Caminho de Baixo, s/n,
concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 117607886, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8284) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1062/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Nuno Sérgio Pacheco de Araújo Miranda, com
o contribuinte n.º 222305835, beneficiário da segurança social n.º 10321627255, residente na
Rua da Igreja, n.º 19, concelho de Ponta Delgada, um prémio não reembolsável no montante
de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como Empresário
em Nome Individual, na atividade principal de “Instalação Elétrica”, CAE Rev. 3 - 43210.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

17 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1063/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Queijaria São
Miguel, Empresa privada, com sede na Rua da Carreira, n.º 38, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 512095752, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 7858) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1064/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Fernando Gil
Valerio de Melo, Empresário em Nome Individual, com sede na Estrada Regional da Relva, n.º
262, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 193459485, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8223) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1065/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Servimascote,
Serviços de Restauração Lda., Empresa privada, com sede no Largo da Matriz, n.º 63,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 513325921, um apoio financeiro no valor de
5.940,00 € (cinco mil e novecentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 7583) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1066/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Vila Franca
Saúde, Lda, Empresa privada, com sede na Praça da República, n.º 8, concelho de Vila Franca
Do Campo, contribuinte n.º 513630058, um apoio financeiro no valor de 5.940,00 € (cinco mil e
novecentos e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8099) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1067/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Miguel Maria
Senra Estrela, Empresário em Nome Individual, com sede na Estrada Regional, n.º 1 -1ª, n.º
46, concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º 184718139, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8058) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1068/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e c) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Casa do Povo de
Porto Judeu, Entidade sem fins lucrativos, com sede no Caminho Da Esperança, N.º 138,
concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512007136, um apoio financeiro no valor de
6.480,00 € (seis mil e quatrocentos e oitenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8128) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1069/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Álvaro Rodrigues
Teixeira Lopes, Empresa privada, com sede na Rua Engenheiro Arantes E Oliveira, n.º 42,
concelho de RIBEIRA GRANDE, contribuinte n.º 153984988, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8162) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1070/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Delk Açores,
Lda., Empresa privada, com sede na Rua Engenheiro Rolando Sousa Lima, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 513649441, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8179) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1071/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) e c) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Elite Sublime,
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Av. Infante D. Henrique, n.º 71, Loja 146A,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 513010734, um apoio financeiro no valor de
6.480,00 € (seis mil e quatrocentos e oitenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8172) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1072/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Delk Açores,
Lda., Empresa privada, com sede na Rua Engenheiro Rolando Sousa Lima, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 513649441, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8180) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1073/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Resiaçores,
Gestão de Resíduos dos Açores, Lda., Empresa privada, com sede no Mistério de São João,
ER, concelho de Madalena, contribuinte n.º 512097585, um apoio financeiro no valor de
5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8176) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1074/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Delk Açores,
Lda., Empresa privada, com sede na Rua Engenheiro Rolando Sousa Lima, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 513649441, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de
trabalho (processo n.º 8181) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1075/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Globestar
Systems Unipessoal, Lda., Empresas privadas, com sede na Rua da Tecnologia K, Épsilon N.º
2, concelho de Lagoa, contribuinte n.º 512099146, um apoio financeiro no valor de 6.600,00 €
(seis mil e seiscentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8203) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1076/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Carvalho e Silva
Clínica Veterinária do Faial, Lda., Empresa privada, com sede na Alameda Barão de Roches,
n.º 38 R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 509893732, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8373) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1077/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Açorsonho
Hotéis, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Do Navio, n.º 47, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512066639, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8277) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1078/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Plantações de
Chá Gorreana, Lda., Empresa privada, com sede na Gorreana de Cima, concelho de Ribeira
Grande, contribuinte n.º 512040702, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e
quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de
trabalho (processo n.º 8375) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1079/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Ashtaçor, S.A.,
Empresa privada, com sede na Rua Manuel Inácio Correia, n.º 73-2.º Esq., concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512105154, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8354) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1080/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Plantações de
Chá Gorreana, Lda., Empresa privada, com sede na Gorreana de Cima, concelho de Ribeira
Grande, contribuinte n.º 512040702, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e
quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de
trabalho (processo n.º 8377) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1081/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Emater -
Empresa Abastecedora de Mercearias Terceirense, S.A., Empresa privada, com sede na
Canada Manuel Vaz - São Bento, concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º
512003041, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo
n.º 8408) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1082/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Angotur
Empreendimentos Turísticos, Lda., Empresa privada, com sede na Canada Nova, concelho de
Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512072000, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 €
(cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1
novo posto de trabalho (processo n.º 8168) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1083/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Gold Evolution,
Lda., Empresa privada, com sede na Rua de São João, n.º 18, concelho de Angra do
Heroísmo, contribuinte n.º 508691680, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 8364) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1084/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Açorsonho
Hotéis, Lda, Empresa privada, com sede na Rua do Navio, n.º 47, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 512066639, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e quarenta
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho
(processo n.º 8418) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1085/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Estraga Ferro -
Serralharia Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede no Caminho d'Justa, n.º 7/9/11, Zona
Industrial, Lote n.º 3, concelho de Angra Do Heroísmo, contribuinte n.º 512069581, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8249) no âmbito do
programa para integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1086/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Debora Maria
Bettencourt Silva, Empresa privada, com sede na Av. Mouzinho de Albuquerque, N.º 25,
concelho de Santa Cruz Da Graciosa, contribuinte n.º 228800218, um apoio financeiro no valor
de 5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 7767) no âmbito do programa para
integração de ativos – INTEGRA JOVEM.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1087/2016 de 3 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro, determino atribuir a Paulo Ferreira D
Oliveira Unipessoal Lda., Empresa privada, com sede na Rua Nicolau Sousa Lima, n.º 21A 3.º
DT, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510913490, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 8322) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA.

Nos termos do artigo 9.º do referido Regulamento, o apoio financeiro fica sujeito à verificação
da manutenção dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de
emprego e dos postos de trabalho apoiados.

31 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 150/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
25 de maio de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento nº 017/2016, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Casa do Povo das Doze Ribeiras - Terceira,
para comparticipação das despesas referentes à construção de um Centro de Dia, na
freguesia das Doze Ribeiras, ilha Terceira até ao montante máximo de € 1.170.000,00 (um
milhão, cento e setenta mil euros).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50
Despesas do Plano, Divisão 7 - Solidariedade Social, Subdivisão 04 - Apoio a Idosos, Ação 22)
– Construção do Centro de Dia das Doze Ribeiras” CE: 04.07.01. O), do Orçamento dos
respetivos anos económicos.

25 de maio de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 19/2016 de 3 de Junho de 2016

Entre:

A Secretaria Regional da Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600083748, através da
Direção Regional da Habitação, representada pelo seu diretor, Carlos Manuel Redondo Faias,
adiante designada por primeira outorgante; e

A Junta de Freguesia de Santa Cruz, contribuinte 512079692, com sede na Rua Cidade de
Artésia, n.º 37, 9760-586 PRAIA DA VITÓRIA, representada pelo seu Presidente, Carlos
Armando Ormonde da Costa, adiante designada por segunda outorgante;

É livremente e de boa fé celebrado o presente Acordo de Colaboração, ao abrigo do disposto
na alínea h) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º
24/2015/A, de 10 de novembro, que alterou o Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8
de agosto, e nos nºs. 2 a 4 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de
março, conjugado o n.º 2 do artigo 60.º e o artigo 61.º do Decreto Regulamentar Regional n.º



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4177

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

1/2003/A, de 6 de fevereiro, com a redação que lhes foi dada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 7/2004/A, de 26 de março, que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objeto)
1 - A Junta de Freguesia de Santa Cruz do concelho da Praia da Vitória solicita a celebração

de um Acordo de Colaboração, que tem por objeto o financiamento de pequenas obras de
reabilitação em moradias com vista à resolução das necessidades habitacionais mais
prementes de famílias carenciadas, constituídas por idosos, sem mobilidade e com pouca
capacidade para requerer e gerir a apoios.

2 - A intervenção abrangerá seis habitações da respetiva freguesia, cuja identificação consta
do Anexo ao presente acordo do qual faz parte integrante, pertencentes a pessoas singulares
em situação de precariedade económica, que apresentam um estado de degradação
avançado, designadamente ao nível das infraestruturas básicas.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Obrigações das partes outorgante)
1 - Tendo em vista a viabilização do projeto, a primeira outorgante, obriga-se a:

a) Disponibilizar, a requerimento da segunda outorgante, o apoio técnico e logístico
necessário e adequado;

b) Conceder um apoio financeiro, não reembolsável, no montante de 15.175,00 € (quinze
mil cento e setenta e cinco euros), com IVA incluído à taxa legal em vigor, para aquisição
de materiais, tendo em consideração os orçamentos efetuados.

2 - Tendo em vista a viabilização das ações a realizar, a segunda outorgante, como entidade
gestora, obriga-se a:

a) Financiar o projeto com a componente da mão de obra;

b) Não afetar a comparticipação recebida a fim diverso do referido na cláusula primeira;

c) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos às
ações do presente acordo, assim como promover a adequação constante da mesma aos
objetivos do projeto de reabilitação e renovação urbana;

d) Assegurar o licenciamento das obras, exceto se as mesmas se encontrarem isentas
por lei;

e) Desencadear os procedimentos concursais a que legalmente esteja sujeita;

f) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à primeira outorgante qualquer
ocorrência passível de prejudicar a realização das obras nos termos pretendidos ou de
atrasar a sua conclusão;
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g) Remeter, à primeira outorgante, até trinta dias após a conclusão das obras, relatório
justificativo do apoio recebido, custo e natureza dos trabalhos efetuados, bem como
cópias dos documentos comprovativos da realização da despesa, devendo estes
descriminar suficientemente o respetivo objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Norma financeira)
1 - O apoio financeiro previsto na alínea b) do n.º 1 da cláusula segunda será concretizado

em duas prestações, sendo a primeira no montante de 7.675,00 € e a segunda no valor de
7.500,00 €, antecedidas de vistoria a efetuar pelos Serviços da primeira outorgante sediados
em Angra do Heroísmo, a serem transferidas para a conta bancária da segunda outorgante em
função da progressão das obras.

2 – As verbas serão asseguradas pela dotação do capítulo 50 - despesas do plano, divisão 8 -
habitação e renovação urbana, projeto 8.1 – promoção de habitação, reabilitação e renovação
urbana.

CLÁUSULA QUARTA

Sobreposição de financiamento)
Caso seja detetado, relativamente à ação abrangida pelo presente acordo, excesso ou

sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta o
valor final da mesma, e eventuais participações provenientes de outras entidades, ficará a
segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos em excesso, acrescidos dos
juros legais devidos.

CLÁUSULA QUINTA

(Fiscalização)
A primeira outorgante reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de

comunicação prévia, proceder às ações de fiscalização que reputar por convenientes, tendo
em vista aquilatar da conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o
estipulado no presente acordo, devendo a segunda outorgante colaborar com a entidade
fiscalizadora, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao
exercício dessa missão.

CLÁUSULA SEXTA

(Resolução do acordo)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas no presente acordo

por qualquer das partes outorgantes confere à outra o direito de o resolver.



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4179

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de receção, e
produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 – Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade da
segunda outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, do apoio financeiro concedido, acrescido de juros legais.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Prazo de vigência)
O presente acordo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e termina a

31 de dezembro de 2016.

Feito em duplicado, aos 6 dias do mês de maio de 2016. - Pela Direção Regional da
Habitação, O Diretor Regional, Carlos Manuel Redondo Faias. - Pela Junta de Freguesia de
Santa Cruz, O Presidente, Carlos Armando Ormonde da Costa.

ANEXO
Identificação do imóvel Identificação do proprietário

Canada do Alecrim, 40 – Santa Cruz Euclides Francisco da Silva Machado

Largo de S. João, nº72, Casa da Ribeira – Santa Cruz Maria Margarida Borges Quitério Pingão

Estrada 25 de Abril, 366 – Santa Cruz Ana Rosa Tavares Vieira

Caminho do Facho, nº245 – Santa Cruz Odete Cabral Riqueza Ávila

Estrada 25 de Abril, nº141 – Santa Cruz Artur Manuel Neto Marques Gouveia

Estrada 25 de Abril, nº17 – Santa Cruz Maria Natividade Neto

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Despacho n.º 1088/2016 de 3 de Junho de 2016

Por despacho da Vice-Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, de 31 de maio de 2016.

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação do
Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14 de novembro, adaptado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 26/84/A, de 28 de agosto à Região Autónoma dos Açores, e no Regulamento do Registo
das Instituições Particulares de Solidariedade Social e Instituições Equiparadas, aprovado pela
Portaria n.º 25/2014, de 21 de abril, que se procedeu ao registo definitivo por averbamento da
alteração parcial dos estatutos do Centro Social Paroquial de Nossa Senhora das Neves -
Relva, Instituição Particular de Solidariedade Social, reconhecida como pessoa coletiva de
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utilidade pública, por despacho de autorização do registo do Diretor Regional da Solidariedade
Social, datado de 31 de maio de 2016.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 1, à inscrição n.º 35, a fls.49, do livro das
Fundações e Centros Paroquiais, datado de 31 de maio de 2016.

31 de maio de 2016. – A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, Margarida Mendes.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 756/2016 de 3 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional de Educação e Cultura e, ao abrigo do
disposto na alínea j), do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
Agosto, transferir para o fundo escolar da Escola Profissional de Capelas, o montante de
85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do ensino profissional e apoio às
instituições de ensino privado e formação, Ação B “Escola Profissional de Capelas”,
Classificação Económica 08.03.06 - DB) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2016, da
Direção Regional da Educação, para despesas correntes.

27 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Anúncio n.º 113/2016 de 3 de Junho de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Governo Regional dos Açores - Secretaria Regional da Educação e Cultura

Serviço/órgão/pessoa de contato

Direção Regional do Desporto

Endereço (*)

Rua da Sé, n.º 158

Código postal (*)
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9700-191

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295 206 980

Fax (00351)

295 206 999

Endereço eletrónico (*)

drd@azores.gov.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Prestação de serviços de limpeza e de acompanhamento das atividades físicas e desportivas
das instalações integradas nos Complexos Desportivos geridos pelos Serviços de Desporto da
Terceira e de São Miguel

Descrição sucinta do objeto do contrato

Prestação de serviços de limpeza e de acompanhamento das atividades físicas e desportivas
das instalações integradas nos Complexos Desportivos geridos pelos Serviços de Desporto da
Terceira e de São Miguel

 Tipo de contrato

aquisição de serviços (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Clique aqui para introduzir texto.

Classificação CPV (1) (*)

98300000-6

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até: Clique aqui para introduzir uma data.

ou - por: Clique aqui para introduzir texto. meses ou Clique aqui para introduzir texto. anos
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O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*) não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*) sim :

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7

Designação do lote (*)

Lote 1 - Complexo Desportivo Francisco Ferreira Drummond;

Lote 2 – Complexo Desportivo João Paulo II;

Lote 3 – Complexo Desportivo Tomás de Borba;

Lote 4 – Complexo Desportivo Vitorino Nemésio;

Lote 5 – Pavilhão Desportivo de Santa Bárbara;

Lote 6 – Complexo Desportivo de Ponta Garça;

Lote 7 – Complexo Desportivo de Rabo de Peixe.

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Serviços de limpeza e acompanhamento das atividades físicas e desportivas das instalações
integradas nos Complexos Desportivos geridos pelos Serviços de Desporto da Terceira e São
Miguel

 Classificação CPV (2) (*)

98300000-6

 [repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:
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Portugal

Região/Distrito:

Açores

Concelho:

LOTES 1, 2, 3 e 5 – Angra do Heroísmo; LOTE 4 – Praia da Vitória; LOTE 6 – Vila Franca do
Campo; LOTE 7 – Ribeira Grande

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

Clique aqui para introduzir texto. dias  ou  10 meses

8 - Documentos de habilitação

Anexo II ao programa do concurso; Documentos comprovativos de que não se encontra em
alguma das situações previstas no artigo 33.º do Regime Jurídico dos Contratos Públicos na
Região Autónoma dos Açores; Certidão de registo comercial atualizada; Certidão de registo
Criminal de todos os recursos humanos a empregar na prestação de serviços atualizada;
Documentos comprovativos que demonstrem um nível suficiente de experiência adequada à
boa execução do contrato (experiência nos últimos três anos no mercado), designadamente,
detalhe dos contratos celebrados com entidades públicas disponíveis em www.base.gov.pt. 

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)  sim

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Experiência nos últimos três anos no mercado em contratos semelhantes celebrados com
entidades públicas.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Direção de Serviços da Atividade Física Desportiva e Instalações – Direção Regional do
Desporto

Endereço desse serviço (*)
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Rua da Sé, n.º 158

Código postal (*)

9700-191

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295 206 980

Fax (00351)

295 206 999

Endereço eletrónico (*)

drd@azores.gov.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Clique aqui para introduzir texto.

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

50,00 €

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às Clique aqui para introduzir texto. horas do Clique aqui para introduzir texto. º dia a
contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

mais baixo preço

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

Clique aqui para introduzir texto.
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14 - Dispensa de prestação de caução sim

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Endereço (*)

Paços da Junta Geral, Carreira dos Cavalos

Código postal (*)

9700-167

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295 401 100

Fax (00351)

295 240 884

Endereço eletrónico (*)

srec.gabinete@azores.gov.pt

Prazo de interposição do recurso:

Clique aqui para introduzir texto. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

01-06-2016

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? não (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

Preço base do procedimento: 198.003,64€. Preço por lote: LOTE 1 – 21.900,00€; LOTE 2 –
16.800,00€; LOTE 3 – 33.800,00€; LOTE 4 – 34.000,00€; LOTE 5 – 9.000,00€; LOTE 6 –
40.396,82€; LOTE 7 – 42.106,82€ (valores a que acresce o I.V.A. à taxa legal em vigor).

19 - Identificação do autor do anúncio:
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Nome (*) Avelino de Freitas Meneses 

Cargo ou função (*) Secretário Regional da Educação e Cultura
(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 151/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Sociedade
Filarmónica Rainha Santa Isabel, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico
financeiro n.º 043, no valor de 2.219,40€, para suportar os custos com o funcionamento do
curso de formação musical nível I através de dotação inscrita no Plano de Investimentos,
capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 – Escolas de
Formação, classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 152/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Casa do Povo da
Vila das Lajes, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro n.º 046,
no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o funcionamento do curso de formação
musical de instrumentos de corda (violão) através de dotação inscrita no Plano de
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Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 –
Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 153/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Casa do Povo da
Vila das Lajes, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro n.º 047,
no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o funcionamento do curso de formação
musical de instrumentos de corda (cavaquinho) através de dotação inscrita no Plano de
Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 –
Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 154/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Sociedade Musical
Recreio da Terra Chã, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro
n.º 061, no valor de 2.219,40€, para suportar os custos com o funcionamento do curso de
formação musical nível I através de dotação inscrita no Plano de Investimentos, capítulo 50,
divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 – Escolas de Formação,
classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 155/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Sociedade Musical
Recreio da Terra Chã, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro
n.º 062, no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o funcionamento do curso de
formação musical de instrumentos de corda através de dotação inscrita no Plano de
Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 –
Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 156/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Casa do Povo da
Vila das Lajes, da ilha Terceira celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro n.º 048,
no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o funcionamento do curso de formação
musical de instrumentos de corda (bandolim) através de dotação inscrita no Plano de
Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro financeiro A031015, ação 1 –
Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O – outras.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 157/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Sociedade
Recreativa Filarmónica União de São Brás, da ilha Terceira celebra-se o contrato de
cooperação técnico financeiro n.º 040, no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o
funcionamento do curso de formação musical de instrumentos de sopro e percussão através
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de dotação inscrita no Plano de Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro
financeiro A031015, ação 1 – Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O –
outras.

01 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA
Contrato n.º 158/2016 de 3 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2002/A, de 12 de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio,
entre a Direção Regional da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Filarmónica Nossa
Senhora do Pilar da Casa do Povo das Cinco Ribeiras, da ilha Terceira celebra-se o contrato
de cooperação técnico financeiro n.º 064, no valor de 1.500,00€, para suportar os custos com o
funcionamento do curso de formação musical de instrumentos de sopro e percussão através
de dotação inscrita no Plano de Investimentos, capítulo 50, divisão 05, subdivisão 09, centro
financeiro A031015, ação 1 – Escolas de Formação, classificação económica 04.07.01O –
outras.

1 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Cultura, Nuno Ribeiro Lopes.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 220/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Basquetebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, no que respeita à
atividade competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o
programa de desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada
correspondente à época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
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apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, adiante designada por ABIFP ou
segundo outorgante, devidamente representada por Bruno Eduardo Fortunato Amaro,
Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do basquetebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 28.685,86 €

conforme o programa apresentado pela ABIFP, o montante da comparticipação financeira a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
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sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro de
2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º. 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

31 de maio de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, Bruno Eduardo Fortunato
Amaro. - Compromisso  n.º E451601679 / 2016

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 221/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o
Clube de Motocross da Terceira tem como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de
2013, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração

2) O Clube de Motocross da Terceira, adiante designado por CMT, representado por Hugo
Sousa Meneses, Presidente da Direção, ou segundo outorgante;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas do
motociclismo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 9.600,00 €, conforme
o programa apresentado, é de 7.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Fundo Regional do Desporto de 2016 e processadas em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro de
2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Clube de Motocross da
Terceira, Hugo Sousa Meneses. - Compromisso n.º. EA51600026 /FRD/2016

DIREÇÃO REGIONAL DAS PESCAS
Extrato de Portaria n.º 31/2016 de 3 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 108/2016, de 23 de maio de 2016, do Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, é transferida a seguinte verba para a freguesia abaixo indicada, no âmbito do
Programa 3 – Pescas e Aquicultura e nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
32/2002/A, de 8 de agosto – Acordo de Colaboração Financeira, com vista à limpeza e
manutenção, bem como apoio nas obras das casas de aprestos, do porto de pesca do
Varadouro, na ilha do Faial, no ano de 2016, através da seguinte classificação económica:
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- Capitulo 50 – Despesas do Plano

- Divisão 3 – Pescas e Aquicultura

- Subdivisão 2 - Infraestruturas Portuárias

- Código 08.00.00 – Transferências de Capital – 08.05.00 – Administrações Local –
08.05.02 Administração Local – Região Autónoma dos Açores – 08.05.02 Z – Juntas de
Freguesia

FREGUESIA CONCELHO MONTANTE

Capelo Horta 5.000,00 €

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional das Pescas, Luís Fernando Macedo da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DAS PESCAS
Extrato de Portaria n.º 32/2016 de 3 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 110/2016, de 23 de maio de 2016, do Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, é transferida a seguinte verba para a freguesia abaixo indicada, no âmbito do
Programa 3 – Pescas e Aquicultura e nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
32/2002/A, de 8 de agosto – Acordo de Colaboração Financeira, com vista à manutenção,
pintura e limpeza do porto de pesca de São Mateus da Calheta e zona circundante, na ilha da
Terceira, no ano de 2016, através da seguinte classificação económica:

- Capitulo 50 – Despesas do Plano

- Divisão 3 – Pescas e Aquicultura

- Subdivisão 2 - Infraestruturas Portuárias

- Código 08.00.00 – Transferências de Capital – 08.05.00 – Administrações Local –
08.05.02 Administração Local – Região Autónoma dos Açores – 08.05.02 Z – Juntas de
Freguesia

FREGUESIA CONCELHO MONTANTE

São Mateus da Calheta Angra do Heroísmo 7.500,00 €

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional das Pescas, Luís Fernando Macedo da Costa.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 757/2016 de 3 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 6.679,99€ (seis mil seiscentos e setenta e nove euros
e noventa e nove cêntimos) para a Associação Norte Crescente em conformidade com a
aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/031/2015 – ETIC Santa Bárbara

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

10 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 758/2016 de 3 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 6.441,59€ (seis mil quatrocentos e quarenta e um
euros e cinquenta e nove cêntimos) para a Associação Norte Crescente em conformidade com
a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/034/2015 – ETIC Pilar da Bretanha

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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10 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 759/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, nesse contexto, o interesse da Região em impulsionar e estreitar os laços
existentes com as comunidades açorianas da diáspora e em preservar e promover a
açorianidade no mundo;

Considerando, em particular, o interesse em apoiar atividades e iniciativas de natureza
sociocultural que permitam impulsionar e estreitar os laços existentes entre os Açores e as
comunidades açorianas da diáspora;

Considerando, ainda, a candidatura apresentada pelo Grupo Folclórico da Casa do Povo da
Criação Velha, que visa a deslocação do Grupo Folclórico Português de Oakville, à ilha do
Pico, promovendo, assim, o intercâmbio cultural entre os Açores e as comunidades da
diáspora.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do nº 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e nos termos do
artigo 1.º, alínea a) do artigo 2.º, da alínea a) do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º, do artigo 13.º
e do artigo 14.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação
financeira de € 2.000,00 (dois mil euros), ao Grupo Folclórico da Casa do Povo da Criação
Velha, verba destinada a comparticipar na deslocação do Grupo Folclórico Português de
Oakville, à ilha do Pico, a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano,
Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.03 - Identidade Cultural,
Item Financeiro – D 04.07.01 O – Outras, Ação 00005 – Projetos/Candidaturas, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 760/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, nesse contexto, o interesse da Região em impulsionar e estreitar os laços
existentes com as comunidades açorianas da diáspora e em preservar e promover a
açorianidade no mundo;

Considerando, em particular, o interesse em apoiar atividades e iniciativas de natureza
sociocultural quer permitam impulsionar e estreitar os laços existentes entre os Açores e as
comunidades açorianas da diáspora;

Considerando, ainda, a candidatura apresentada por Flávio Antônio de Azeredo, que visa o
lançamento do livro "Vertentes das danças açorianas: a tradição do grupo central de ilhas" nos
Açores.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e nos termos do
artigo 1.º, alínea a) do artigo 2.º, da alínea a), do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º, do artigo 13.º
e do artigo 14.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação
financeira de € 1.000,00 (mil euros), a Flávio Antônio de Azeredo, verba destinada a
comparticipar no lançamento do livro "Vertentes das danças açorianas: a tradição do grupo
central de ilhas", a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano,
Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.03 - Identidade Cultural,
Item Financeiro – D 04.09.03 – Resto do Mundo – Países Terceiros e organizações
internacionais, Ação 00005 – Projetos/Candidaturas, do Plano de Investimentos da Direção
Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 761/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes.

Considerando a presença de uma comunidade açor descendente na Nova Inglaterra que,
através dos seus usos e costumes, releva o património cultural açoriano existente nesta região
dos Estados Unidos, contribuindo para a preservação e divulgação dos valores culturais que
enformam a açorianidade;

Considerando, em particular, que as Casas dos Açores são instituições fundamentais na
preservação e dinamização da identidade cultural açoriana e que desempenham um papel
preponderante, quer na divulgação dos valores socioculturais, quer na promoção da Região e
das suas potencialidades nas respetivas comunidades de acolhimento;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Casa dos Açores
da Nova Inglaterra, visando a cooperação na promoção dos Açores, através do
desenvolvimento de atividades socioculturais que reforcem os laços entre os açor
descendentes e a Região;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º e do artigo 6.º da Portaria n.º
68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de € 10.000,00 (dez mil
euros) à Casa dos Açores da Nova Inglaterra, verba destinada a comparticipar o seu plano de
atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50, Programa A14 –
Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.03 – Identidade Cultural, Item Financeiro –
D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e Organizações Internacionais, Ação 0004 –
Protocolos de Cooperação, do Plano de Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 762/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando a presença de um elevado número de açorianos e açor descendentes no Rio
de Janeiro que, através dos seus usos e costumes, relevam o património cultural açoriano
existente neste Estado, contribuindo para a preservação e divulgação dos valores culturais que
enformam a açorianidade;

Considerando, em particular, que as Casas dos Açores são instituições fundamentais na
preservação e dinamização da identidade cultural açoriana e que desempenham um papel
preponderante quer na divulgação dos valores socioculturais, quer na promoção da Região e
das suas potencialidades nas respetivas comunidades de acolhimento;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Casa dos Açores
do Rio de Janeiro, visando a cooperação na promoção dos Açores, através do
desenvolvimento de atividades socioculturais que reforcem os laços entre os emigrantes, os
açor descendentes e a Região;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º e do artigo 6.º da Portaria n.º
68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de € 8.250,00 (oito mil
duzentos e cinquenta euros) à Casa dos Açores do Rio de Janeiro, verba destinada a
comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no
Capítulo 50 - Plano, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.03 –
Identidade Cultural, Item Financeiro – D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e
Organizações Internacionais, Ação 0004 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 763/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora e na cooperação com instituições de natureza social que
apoiem as comunidades emigrantes açorianas;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e o Centro de Ação
Sócio-Comunitária de Montreal, visando a cooperação na inserção social da comunidade
açoriana, através da execução de programas que garantam a sua plena integração e a
promoção da qualidade de vida;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º e do artigo 6.º da Portaria n.º
68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de € 3.250,00 (três mil
duzentos e cinquenta euros) ao Centro de Ação Sócio-Comunitária de Montreal, verba
destinada a comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.02
– Emigrado/Regressado, Item Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e
Organizações Internacionais, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

30 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 764/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora e na cooperação com instituições de natureza social que
apoiem as comunidades emigrantes açorianas;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Portuguese
Organization for Services and Opportunities, visando a cooperação na inserção social da
comunidade açoriana, através da execução de programas que garantam a sua plena
integração e a promoção da qualidade de vida;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º e do artigo 6.º da Portaria n.º
68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de € 4.500,00 (quatro mil
e quinhentos euros) à P.O.S.S.O – Portuguese Organization for Services and Opportunities,
verba destinada a comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da
dotação inscrita no Capítulo 50, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto
A14.02 – Emigrado/Regressado, Item Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países
Terceiros e Organizações Internacionais, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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preenchida posteriormente)

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora e na cooperação com instituições de natureza social que
apoiem as comunidades emigrantes açorianas;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e o Centro de Ação
Sócio-Comunitária de Montreal, visando a cooperação na inserção social da comunidade
açoriana, através da execução de programas que garantam a sua plena integração e a
promoção da qualidade de vida;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º e do artigo 6.º da Portaria n.º
68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de € 3.250,00 (três mil
duzentos e cinquenta euros) ao Centro de Ação Sócio-Comunitária de Montreal, verba
destinada a comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.02
– Emigrado/Regressado, Item Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e
Organizações Internacionais, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 766/2016 de 3 de Junho de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora torna-se imperioso garantir a cooperação com instituições
de natureza social que apoiem as comunidades emigrantes açorianas na procura de emprego
e que possibilitem às mesmas a aquisição de novas competências, com vista ao aumento de
oportunidades económicas e sociais;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e o Ser-Jobs For
Progress, Inc., visando a cooperação na inserção social da comunidade açoriana, através da
execução de programas que garantam a sua plena integração e a promoção da qualidade de
vida;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo
6.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de €
4.000,00 (quatro mil euros) ao Ser-Jobs For Progress, Inc., verba destinada a comparticipar o
seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.02 –
Emigrado/Regressado, Item Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e
Organizações Internacionais, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

31 de maio de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência Para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ANGRA DO HEROÍSMO
Anúncio n.º 114/2016 de 3 de Junho de 2016

Anúncio a retificar/alterar:

Número, ano e data de publicação do anúncio (*)

69/2016, de 28 de abril

Número do Jornal Oficial (*)

82

Campos retificados/alterados no anúncio:

 Identificar todos os campos a retificar ou a alterar (*)

Campo 11 – Novo prazo para apresentação das propostas: até às 16h30m do dia 6 de junho
de 2016.

Autor da retificação/alteração do anúncio:

Nome (*) José Gabriel do Álamo de Meneses

Cargo ou função (*) Presidente do Conselho de Administração
(*) Preenchimento obrigatório.

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS FLORES
Anúncio n.º 115/2016 de 3 de Junho de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante: Município de Santa Cruz das Flores.

Serviço/órgão/pessoa de contato: Município de Santa Cruz das Flores. 

Endereço: Rua Senador André de Freitas, 13.

Código postal: 9970 – 337 Santa Cruz das Flores.

Localidade: Santa Cruz das Flores.

Telefone (00351) 292590700

Fax (00351) 292590718
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Endereço eletrónico: geral@cmscflores.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato: Construção de um espaço de recreio e lazer das piscinas naturais do
Altio.

Tipo de contrato: Empreitada de obras públicas.

Classificação CPV (1):

Vocabulário principal: 45212110-0

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? Não

É utilizado um leilão eletrónico? Não

É adotada uma fase de negociação? Não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? Não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? Não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes: Não

5 - Divisão em lotes: Não

6 - Local da execução do contrato (*)

País: Portugal

Região/Distrito: Região Autónoma dos Açores

Concelho: Santa Cruz das Flores

Código NUTS (3): PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

Prazo contratual de 270 dias contados nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 362º do
Código dos Contratos Públicos.

8 - Documentos de habilitação

a) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II e que faz parte integrante
deste Programa do Procedimento;
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b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas
b), d), e) e i) do artigo 55º do CCP.

c) Cópia do alvará de construção, emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário,
I.P., contendo as seguintes habilitações que se consideram adequadas e necessárias da obra
a realizar:

c1) A 10ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global
da proposta e integra-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;

c2) As 1ª e 4ª subcategorias da 1ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos
a que respeite;

c3) A 1ª subcategoria da 4ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que
respeite;

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? Não.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados: Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores.

Endereço desse serviço: Rua Senador André de Freitas, 13.

Código postal: 9970-337

Localidade: Santa Cruz das Flores

Telefone (00351) 292590700

Fax (00351) 292590718

Endereço eletrónico: geral@cmscflores.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não existente. Assim e nos termos
do n.º 1 do artigo 92º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro, as
propostas são apresentadas em papel. Os interessados podem solicitar para o endereço
indicado em 1, em tempo útil, que lhe sejam fornecidas as peças do procedimento em suporte
informático, mediante o seu pagamento prévio, em numerário ou em cheque passado à ordem
do Tesoureiro da Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores, as quais lhes devem ser
entregues ou enviadas, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da data da receção do
pedido.
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10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: 71,72 € (setenta e um euros
e setenta e dois cêntimos).

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 15:00 do 35.º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

A adjudicação será efetuada segundo o critério do mais baixo preço (alínea b) do n.º 1 do art.º
74º do Código dos Contratos Públicos. Em caso de empate será adjudicada a proposta que
tiver sido apresentada em primeiro lugar.

14 - Dispensa de prestação de caução: Não.

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação: Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores 

Endereço: Rua Senador André de Freitas, 13.

Código postal: 9970 - 337

Localidade: Santa Cruz das Flores

Telefone (00351) 292590700

Fax (00351) 292590718

Endereço eletrónico: geral@cmscflores.pt

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

(01/06/2016)

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? Não.

No Jornal Oficial da União Europeia? Não.

18 - Outras informações 

A adjudicação só produz efeitos após obtenção de financiamento comunitário, ao abrigo do
Programa Operacional AÇORES 2020.
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Regime de contratação: DL nº 18/2008, de 29/1 e DLR nº 27/2015/A, de 29/12.

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome: José Carlos Pimentel Mendes

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

MUNICÍPIO DO CORVO
Aviso n.º 29/2016 de 3 de Junho de 2016

José Manuel Alves da Silva, Presidente da Câmara Municipal do Corvo, torna público que a
Câmara Municipal deliberou, em reunião ordinária de 05 de maio de 2016, proceder à abertura
do período de discussão pública da Revisão do Plano Diretor Municipal do Corvo, de acordo
com o disposto no artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A de 16 de agosto.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 30 dias seguidos, contados a partir
do quinto dia quinze de junho de 2016, podendo todos os cidadãos interessados consultar a
proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal do Corvo, o respetivo Relatório Ambiental, o
parecer da Comissão Técnica e demais documentos no site desta autarquia
(www.cm-corvo.pt), bem como nos serviços de atendimento da Câmara Municipal do Corvo,
todos os dias úteis, das 08H00 às 16H30.

Os cidadãos interessados poderão apresentar as suas participações, reclamações,
observações ou sugestões sobre o conteúdo da proposta e documentos anexos, mediante o
preenchimento de uma ficha de participação disponibilizada no site da Câmara
(www.cm-corvo.pt) ou em suporte de papel, a fornecer pelos serviços da Câmara Municipal do
Corvo, as quais deverão ser remetidas ao Presidente da Câmara Municipal do Corvo, por
correio eletrónico (geral@cm-corvo.pt), por carta (para a morada: Rua Jogo da Bola, 9980-024
Corvo), por fax (292 596 120), ou entregues nos serviços de expediente da Câmara Municipal
do Corvo.

Durante o período de discussão pública da Revisão do Plano Diretor Municipal do Corvo, a
Câmara Municipal promoverá uma sessão de apresentação e participação pública em data a
divulgar.

1 de junho de 2016. - O Presidente da Câmara Municipal do Corvo, José Manuel Alves da
Silva.

PORTOS DOS AÇORES, S.A.
Anúncio n.º 116/2016 de 3 de Junho de 2016
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1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Portos dos Açores, S.A.

Serviço/órgão/pessoa de contato

Direção-Geral dos Portos da Terceira e Graciosa (DGPTG)

Endereço (*)

Zona Portuária - Cabo da Praia

Código postal (*)

9760-571

Localidade (*)

Praia da Vitória

Telefone (00351)

295540000

Fax (00351)

295540019

Endereço eletrónico (*)

dgptg@portosdosacores.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Atribuição do direito de utilização de um espaço descoberto na marina de Angra do Heroísmo,
com a área de 10 m2 e identificado pelo número 7, para construção de um quiosque destinado
a atividades marítimo-turisticas.

Descrição sucinta do objeto do contrato

Atribuição do direito de utilização de um espaço descoberto na marina de Angra do Heroísmo,
com a área de 10 m2 e identificado pelo número 7, para construção de um quiosque destinado
a atividades marítimo-turisticas

 Tipo de contrato
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outro (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Atribuição de direito de utilização

Classificação CPV (1) (*)

92000000

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até: Clique aqui para introduzir uma data.

ou - por: Clique aqui para introduzir texto. meses ou       anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Designação do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 Classificação CPV (2) (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 [repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4213

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores

Concelho:

Terceira

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

Clique aqui para introduzir texto. dias  ou  12 meses meses

8 - Documentos de habilitação

Os indicados no Programa do Procedimento

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Clique aqui para introduzir texto.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Direção-Geral dos Portos da Terceira e Graciosa

Endereço desse serviço (*)

Zona Portuária – Cabo da Praia

Código postal (*)

9760-571

Localidade (*)
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Praia da Vitória

Telefone (00351)

295540000 

Fax (00351)

295540019

Endereço eletrónico (*)

dgptg@portosdosacores.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Não aplicável

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

Gratuito

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 17:00 horas do 10 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

proposta economicamente mais vantajosa

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

A mais elevada contrapartida financeira mensal para a entidade adjudicante, a qual não
poderá ser inferior a € 2,5021/m2 – 100%

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Conselho de Administração da Portos dos Açores, S.A.
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Endereço (*)

Avenida Gago Coutinho e Sacadura Cabral, n.º 7

Código postal (*)

9900-062

Localidade (*)

Horta

Telefone (00351)

292208300

Fax (00351)

292208315

Endereço eletrónico (*)

geral@portosdosacores.pt

Prazo de interposição do recurso:

Clique aqui para introduzir texto. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

01-06-2016

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? não (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

Clique aqui para introduzir texto.

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) Fernando Manuel de Saldanha Matos do Nascimento

Cargo ou função (*) Presidente do Conselho de Administração

(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4216

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.

PORTOS DOS AÇORES, S.A.
Anúncio n.º 117/2016 de 3 de Junho de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Portos dos Açores, S.A.

Serviço/órgão/pessoa de contato

Direção-Geral dos Portos da Terceira e Graciosa (DGPTG)

Endereço (*)

Zona Portuária, Cabo da Praia

Código postal (*)

9760-571

Localidade (*)

Praia da Vitória

Telefone (00351)

295540000

Fax (00351)

295540019

Endereço eletrónico (*)

dgptg@portosdosacores.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)
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Atribuição do direito de utilização de um espaço coberto na marina de Angra do Heroísmo,
destinado a atividades marítimo-turísticas, com a área de 15m2 e identificado pelo número 3.

Descrição sucinta do objeto do contrato

Atribuição do direito de utilização de um espaço coberto na marina de Angra do Heroísmo,
destinado a atividades marítimo-turísticas, com a área de 15m2 e identificado pelo número 3.

Tipo de contrato

outro (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Atribuição de direito de utilização

Classificação CPV (1) (*)

92000000

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até: Clique aqui para introduzir uma data.

ou - por: Clique aqui para introduzir texto. meses ou 1 anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Designação do lote (*)



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4218

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Clique aqui para introduzir texto.

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 Classificação CPV (2) (*)

Clique aqui para introduzir texto.

[repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores

Concelho:

Terceira

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

Clique aqui para introduzir texto. dias  ou  12 meses meses

8 - Documentos de habilitação

Os indicados no Programa do Procedimento

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Clique aqui para introduzir texto.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)



II SÉRIE - NÚMERO 106
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/06/2016      

Página 4219

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Direção-Geral dos Portos da Terceira e Graciosa

Endereço desse serviço (*)

Zona Portuária – Cabo da Praia

Código postal (*)

9760-571

Localidade (*)

Praia da Vitória

Telefone (00351)

295540000 

Fax (00351)

295540019

Endereço eletrónico (*)

dgptg@portosdosacores.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Não aplicável

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

Gratuito

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 17:00 horas do 10 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

proposta economicamente mais vantajosa

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)
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A mais elevada contrapartida financeira mensal para a entidade adjudicante, a qual não
poderá ser inferior a € 5,1970/m2 – 100%

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Conselho de Administração da Portos dos Açores, S.A.

Endereço (*)

Avenida Gago Coutinho e Sacadura Cabral, n.º 7

Código postal (*)

9900-062

Localidade (*)

Horta

Telefone (00351)

292208300

Fax (00351)

292208315

Endereço eletrónico (*)

geral@portosdosacores.pt

Prazo de interposição do recurso:

Clique aqui para introduzir texto. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

01-06-2016

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? não (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

Clique aqui para introduzir texto.

19 - Identificação do autor do anúncio:
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Nome (*) Fernando Manuel de Saldanha Matos do Nascimento

Cargo ou função (*) Presidente do Conselho de Administração
(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.


